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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


REQUERIMENTO N.º 87/25

SOLICITA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA, que encaminhe este requerimento ao Executivo, juntamente ao setor competente pedindo informações sobre o cumprimento da Lei Federal n.º 15.224/2025, que institui a Política Nacional de Combate à Perda e ao Desperdício de Alimentos (PNCPDA), e a possibilidade de adesão a programa municipal correlato.

Autores: Vereadora LUCINDA DE ALMEIDA NORONHA e Vereador Rafael Dezena

REQUEIRO à Mesa Diretora, na forma regimental, (Artigo 161), solicitar informações ao Poder Executivo Municipal quanto ao cumprimento e atendimento, no âmbito local, das diretrizes estabelecidas pela Lei Federal n.º 15.224, de 1º de outubro de 2025, que institui a Política Nacional de Combate à Perda e ao Desperdício de Alimentos (PNCPDA).

A referida norma estabelece princípios e instrumentos voltados à redução do desperdício de alimentos e ao incentivo à doação, abrangendo tanto produtos naturais como preparados, perecíveis ou não, desde que dentro do prazo de validade e em condições adequadas de consumo, observadas as exigências sanitárias.

Diante disso, solicita-se ao Executivo que esclareça:

1. Se o Município de Águas da Prata já adota medidas alinhadas à PNCPDA;

2. E, caso ainda não exista implementação formal, se há interesse ou viabilidade de o Município aderir a um Programa Municipal de Combate ao Desperdício de Alimentos, nos moldes sugeridos no conteúdo do documento que acompanha este requerimento, tomando-o como referência para a estruturação de uma política pública local.

JUSTIFICATIVA

O combate à perda e ao desperdício de alimentos é tema de grande relevância social e ambiental, especialmente em um contexto de desigualdade alimentar crescente e de necessidade de políticas públicas sustentáveis.

A Lei Federal n.º 15.224/2025 representa um avanço na construção de uma economia solidária e sustentável, e sua implementação em nível municipal poderá gerar benefícios concretos à população pratense, como:

– maior segurança alimentar e nutricional;

– apoio a famílias em situação de vulnerabilidade;

– incentivo ao consumo consciente;

– e fortalecimento de redes de solidariedade e responsabilidade social.

Assim, o presente requerimento visa não apenas obter esclarecimentos sobre o cumprimento da legislação federal, mas também verificar a possibilidade de o Município desenvolver e aderir a um programa local inspirado nas diretrizes da PNCPDA, reforçando o compromisso da administração pública com a sustentabilidade, a transparência e o bem-estar social.

ANEXO 

MINUTA DE SUGESTÃO DE PROGRAMA MUNICIPAL

PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE AO DESPERDÍCIO DE ALIMENTOS DE ÁGUAS DA PRATA

1. Introdução

O presente documento tem como finalidade sugerir a criação do Programa Municipal de Combate ao Desperdício de Alimentos, em consonância com a Lei Federal nº 15.224/2025, que institui a Política Nacional de Combate à Perda e ao Desperdício de Alimentos (PNCPDA). A proposta busca adaptar os princípios da política nacional à realidade local, promovendo ações integradas entre o poder público, o setor privado e a sociedade civil para reduzir o desperdício, incentivar a doação de alimentos e fortalecer a segurança alimentar no município de Águas da Prata.

2. Objetivos

– Reduzir as perdas e o desperdício de alimentos em estabelecimentos comerciais, feiras livres, escolas e equipamentos públicos;

– Estimular a doação de alimentos próprios para consumo, respeitando as normas sanitárias;

– Fortalecer o papel da Vigilância Sanitária Municipal na orientação e apoio aos doadores;

– Integrar as secretarias de Agricultura, Meio Ambiente, Assistência Social, Educação e Saúde em ações conjuntas;

– Promover educação alimentar e consumo consciente entre a população pratense.

3. Estrutura e Eixos de Ação


Eixo 1 – Banco Municipal de Alimentos

Criação de um banco municipal responsável por captar, armazenar e redistribuir alimentos excedentes provenientes de feiras, supermercados, restaurantes, escolas e produtores locais.

Eixo 2 – Parcerias Institucionais

Formalização de convênios com empresas, organizações civis, religiosas e universidades, visando o fortalecimento da rede de solidariedade e o apoio logístico à operação do programa.

Eixo 3 – Educação e Conscientização

Desenvolvimento de campanhas educativas sobre desperdício, nutrição e sustentabilidade em escolas, feiras e eventos públicos.

Eixo 4 – Incentivo à Doação Responsável

Instituição de selo de reconhecimento 'Parceiro Solidário' para estabelecimentos e entidades que aderirem ao programa, com certificação anual e divulgação pública dos participantes.

Eixo 5 – Governança e Controle Social

Atuação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) no acompanhamento, monitoramento e avaliação das ações, garantindo transparência e participação social.

4. Benefícios Esperados

– Diminuição do volume de alimentos descartados em boas condições;

– Redução de impactos ambientais decorrentes do desperdício;

– Ampliação do acesso a alimentos saudáveis para famílias em situação de vulnerabilidade;

– Fortalecimento das políticas de sustentabilidade e solidariedade em Águas da Prata.

5. Disposições Finais

O programa poderá ser regulamentado por decreto municipal, sob coordenação da Secretaria de Assistência Social, em articulação com as demais secretarias envolvidas. O modelo ora proposto tem caráter orientador e pode ser ajustado conforme a capacidade operacional e as prioridades do município.

Águas da Prata, 10 de outubro de 2025.

Proposta anexa ao Requerimento Legislativo – Vereadora Lucinda Noronha e Vereador Rafael Dezena.

No aguardo de esclarecimentos,

Estância Hidromineral de Águas da Prata, 10 de outubro de 2025.

LUCINDA DE ALMEIDA NORONHA

Vereadora – PT

RAFAEL SEBASTIÃO DEZENA DE FREITAS

Vereador – UNIÂO
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